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Resolução Normativa no 14212025

Dispõe sobre a regulamentação e aplicação da

Lei Municipal n' 4.086, dc 1o de rnarço de

2011, c suas posteriores alterações, que
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Teresina, e dd outtras providências'1 nn forma
que especifica.

A MESA DIRDTORA DA CÂMARA MT]NICIPAI, DE TERESINZT, EIN

colegiado, com espeque no art. 37, § I l, cla Constituição Federal; arts. 21, § 3o, e 58, panigraÍb

iurico, alínea "a", da Lei Orgânica clo Município cle Teresina; art. 16, inciso I, do Regimento

Intenro desta Câmara, e, ainda, o art. 2o, paútgrafo único, da Lei n' 4.A86D011 e sua.s

alterações posteriores, aprovou, em Plenario, e promulga a seguinte ltesolução Norrnati:ua:

Art. 1o Esta Resolução Nomrativa institui proceclimentos. a serem observados

pmaa administração, controle e aplicação da verba cle natureza indenizatória de que lrata al.,ei

n" 4.08612011 e suas alterações posteriores

Parágrafo único. A verba indenizatória de que trata o cctput cleste artigo é

assegurarla, exclusivamente, aos Vereadores do Município de Teresina que se encontrarn ern

efetivo exercício de seus respectivos mandatos parlamentares.

Art.2" A aplicação da verba inclenizatória mencionada no artigcl ante'rior

obedeoerá ao disposto nesta Resoltrção Normativa e na legislação vigente qne regern às

finanças púrblicas.

Aú. 3o A verba indenizatória destiua-se, exclusivamente, ao ressarç:imento dr:

despesas devidamente pagas pelos Vereadores, decorrentes do exercício clo mandato

parlamentar, no âmbito externo da Câmara Mrmicipal de Teresina.

Parágrafo único. O ressarcimento de despesas referidas neste artigo será

devido na proporção do número de dias em que o Vereadoi permanecer no efetivo qxercício da
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reassnngãc: e o de afastamento, inclependente cla motivação que possa ter ocasionaclo ri - 0 l
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Art. 4o A Câmara Municipal de Teresina, mediante motivação, indenizará o

Vereador na forma estabelecida na Lei n'4,08612011 e suas alterações posteriores.

Parágrafo único. O limite mensal para a indenização de que trata o c:aptil cleste

arligo será estabelecido por lei, sendo expressamente vedado que o saldo não utilizado pelo

parlamentar, para fins de ressarcimento das despesas efetrndas, seja acumulad.o para o mês

seguinte.

Aú. 5o A indenização referida no artigo arrterior se clar'á mediante reernbolso, por

solicitação fonnal do Vereador dirigicla ao Gestor da Câmara Municipal de Teresina,

obseruando-se a destinação estabelecida no artigo 3o desta Resolução Normativa,

§ 1' O reembolso será efetivado, mensalmente e em parcela irnica, mediante

solicitação formal devidamente instruícla com a necessária documentação fiscal comprobatoria e

cornprovante de pagamento da despesa realizada no mês cle competôncizr e do corresponderrte

recibo, além clos demais documentos exigidos nesla Resolução Normativa e ltas nonras que

versam sobre a despesa pública.

§ 2" Na aplicação do disposto neste artigo; será consideradc o rnôs de

competência aquele em que se deu a emissão documento fiscal.

Art. 6o São reembolsáveis, em razão de atividade inerente ao exercício clo

nlandato parlameutar no âmbito externo da Câmara Municipal Teresina, as despesas pagas pelo

Vereador, no mês de competência, relativas à:

I - locação de imóvel clestinado à instalação de escritorio de apoio a atividade

parlamentar, situado fora das instalações da Câmara Municipal cle Teresina, até o lirnite de 2Oo/o

(vinte por cento) do valor a que se reÍbre o art. 4o, p.u., desta Resolução Normativa,

cotnpreenclendo estritamente os gastos com aluguel, taxa de condomínio, IPTU, taxas dr-r

bombeiros. ágtu e energia elétrica, além de tributos relativos ao imcvel locado;

II - locação de meios de transporte, com orr sem o ftrmecimento do serviço rle

motorista, cornpatível com o valor de mercado, legalmente comprovado poÍ eirpresas

especializadas no ramo pertinente;

IIi - serviços técnicos proÍissionais de consultoria, assessoria e pesquisa rras

áreas contábil e jurídica, tais collto análises, pareceres e auditorias.

IV- serviços técnicos profissionais na iár'ea da comunicação social, inclusive

a§sessoria de irnprensa e divulgagão cla atividade parlamentar, senclo vedado o reembolso

nos 180 (cento e oi,tenta) dias anteriores à clata clas eleições fecleral, estaduai e nrunicipal, n

o" "ory*Ut*to de gastos oorn propagancla eleitoral. 
t\f,
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V - aquisição de material de expediente, suprimento de informática, material clt:

linrpeza e higienização, material para manutenção e conservação de instalações e rnaterial

elétrico, destinados ao escritório de apoio à ativida<le parlamentar, até o limite dc' l0% (dez poi'

certto) do valor a que se refere o art. 4o, p.u., desta Resolução Nornratir.a;

VI - aquisição ou locação de software de base, veclado a aquisição dc software

de aplicaçâo;

VII - assinatura de púlicações e periódicos;

§ 1'E vedado o reembolso cle pagamento realizado a pessoa física, salvo nas

Lripóteses previstas uos incisos I, III c IV deste afiigo, devendo, nas contratações de

pessoas jurídicas, ser observada a compatibilidade entre o objeto contratado e o respectivcr

Código l.lacional de Atividades Econômicas - CNAE da empresa.

§ 2o Para fins de reernbolso das despesas de que trata o inciso I clc» caput clesle

artigo cleve ser observado o seguinte:

I - o imóvel locado cleverá ser previamente cadastrado junto à Controlarloria

da Câmara Municipal (Anexo III), mediante apresentação de copia do contrato de locar;ão

assinado com firrna reconhecida em cartório ou por meio de assinatura eletiônica da

piataÍbnna Go.,r.br, nos níveis prata ou ouro, com codigo de validação ou QR Code que

permita a verificação de autenticidade, integridade e autoria do documento.

II - as contas de água e esgoto, de energia elétrica, bern conio re,:ibos de

con«lomínio e IPTU, em nome do proprietário do imóvel, somente poderão ser indetrizarlas

caso o endereço constante desses documentos coincida com o do imovel caclaslrado;

§ 3' Para o reerrbolso das despesas realizadas com o sen/iço de looação clc rneios

de trattsportes, coln ou sern o fomecinrento do serviço de motorista, .r que se reÍêre o inciso Il clo

caput deste artigo, deverá ser apresentada a scguinte documentação acessória:

I -. copia do contrato de locaçã«r assinado com firma reconhecida em cartóri«r

ou por nieio de assinatura eletrônica cla platafonna Gov.br, nos níveis prata ou oriro, código

de validação ou QR Code que permita a verificação de autenticiclade, integridade e auioria

do tlocuurento;

lI - pesquisa de preços con1, no mínimo, 3 (três) empresas e-rpccializ-ada.s r1o

lamo pertinerlte, a ser realizada antes da assinaü.ra do conlrato;

III - cópia do docunento do veícrilo, devendcl o nirmerc cla placa

doctuneuto fiscal ou, ainda,l1o cortespondente recibo;

l\-cópiapreenchicla do cadastro do veículo locado (Anexo Ir/),

conslar n0

6\',p
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§ 4" Para fins de reembolso das despesas realizadas nas hipóteses previstas no

inciso III e IV do caprtt cleste artigo develá o par'lamentar apresentar a seguinte documentação

acessória:

a) cópia do contrato de prestação de serviço ou termo eqtrivalente, Í-rrmadcl

pelas partes com firma reconhecida em cartório ou por meio de assinatu,.'a eletrônica ila
plataÍbrma Gov.br, nos níveis prata ou oul'o, com cócligo cle validação ou QR Corlc que

pennitit a verificação de autenticidade, integridade e autoria do clocumento;

b) em se tratanclo de pessoa física, cópia clo comprovante de habilitação

profissional do contratado, entendendo-se como tal o documento que clemonstre a aptidãc

para o e>rercício da atividade, podendo ser dispensado nas hipóteses em que o protissioual

estiver inscrito no conselho de classe da categoria, bastanclo, nesse caso, que o núrnerro clc,

seu registro profissional conste nos documentos corrrprobatórios cla despesa.

§ 5'As despesas decorrentes de aquisição ou locação de sofíu,are de base,'lY
por assinatrra e acesso à intemet, de que trata o inciso IX clo captil deste artigo, dever'ão ser

comprovadas mediante apresentação dos documentos col'respondente ao ato formaliz-ado conl a

empresa respectiva, ademais clas exigências impostas por esta Resolução, obsen,ando-se ainda o

seguintc:

I - softnare de base é aquele não produzido sob encomenda, co.m aceitação

presumida do coutrato de licença. É, portanto, soft:,t,cte aclquiriclo no lnercuclo senr

características fomecidas pelo adquirente, ou seja, seln as especificações do comptaclcr.

Deve ser contabilizado na naltreza de despesa 3,3.90.30 - Milerial de Consunro, inoidentr:

na oategoria econôrnica de despesa corrente;

II - sofhvare de aplicação é aquele aclquirido fora da empÍesa ctr por csta

desenvolvida, r'epresetttando programa para operacionalizaçáo do computa<lcr aclalilado às

necessidacles do adquirente. Trata-se de software encomendaclo, corn aceitação expressa. clo

oontrato c1e liceuça. Deve ser contabilizado na naturezade clespesa 4,4.90.39 - Ouíros Strt,i.ços

de Terceiros - Pessoa Jurídicn, porem com incidência na categoria econôniioa de despesa de

capital, vedado pelo artigo 11 desta Resolução Nonnativa,

isoladamente

no paráglafo

oornprovaclas.

§ 6" Não serão objeto de ressarcimento as despesas de mesma naLurez:à que,

ou somadas, tiltrapassem 50% (cinquenta por cento) do limitc estabelecido

único do ar1. 4o desta Resolução Nornrqtiva, ainda que cleviclamente

[\.P
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§ 7' O reembolso das <lespesas mencionadas neste aftigo não irnplica

manifestação da Câmara Municipal quanto à observância cle normas eleitorais relativamente à

tipicidade ou ilioitude

§ 8" Os contratos de locação não poderão oonter cláusulas quer admilam a

possibilidade de aquisição do bem mediante utilização da vertra de que trata esta

deliberação, bern como não poderá ser utilizada a modalidade de "leasing".

Art.7" A solicitação cle rcembolso será efeluada mediante requerimento lraclrãrr

(Anexo i) assinado pelo parlamentar e acompaúado clo dernonstrativo da despesa helente à

atividade parlamenlar (Anexo II e Anexo II-A) contendo a identiÍicação dos «locurnentos objet«;

da solicitação, que, nesse ato, declarará assumir inteira responsabilidade pela liquiclação da

despesa, alestando que:

I - o material foi recebido ou o serviço prestado;

II - o objeto do gasto obedece aos lirnites estabelecidos na legislação;

II - a documentação apresentada é autêntica e legítima.

Parágrafo único. A solicitação de que trata este aúigo deverá ser aprresentada

pelo parlamerltar, na forma disposta no afi, 6o desta Resolução, até o dia 05 (cinco) do mês

subsequente ao de cclmpetência das despesas, não sendo o§eto de apreciação os processos

subrnetidos após referido prazo.

Art. 8" Além da documentação exigida no artigo anterior, caberá ao parlarnenlar

comprovar arealizaçáo da despesa mediante a apresentação da seguinte docrmrentação:

I - fotocópia dos contratos relativos às clespesas previstas nos incisos I a lV, clo

caput do Ar1. 6o, desta Resolução, obseruaclos os respectiv«.rs prazos <le vigência, perntancccnd<>

os documentos originais sob a guarda e responsabilidade do parlamentnr, que <1everá

tnantê-los disponíveis para eventual fiscalização, a,rditoria ou diligência da Ccnlrolilcloriit

ou de outros órgãos cornpetentes;

II - nota fiscal hábil, emitida por quem prestou o serviço ou forneceu o material,

não se admitindo generalizações ou abreviaturas que impossibilitem a iclentificação da despesa;

III - comprovante de depósito, pagamento ou transfer'ência bancária, tealizacli,

pelo parlanrenr.ar clurante o mês de competência da despcsa:

lV - recibo original em nome do parlamentar, isento clc rasuras, acróscimos,

emendas ou enteliúas, contendo a completa identificação do emitente (nome, endereço,

númelo do documento de identidade e clo CPF) c a discriminação cla despesa.
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§ 1" Os contratos deverão ser firmados com assinatura cuja autentici«iade

esteja garantida por firma reconhecida em cartório ou por assinatura eletrônica realizada na

plataforrna Gov.br, nos níveis prata ou ouro, desde que acompaúada" de ctidigo cie

validação ou QR Code que permita a verificação cle autoria, integriclade e autenticjdade do

documento;

§ 2" A nota fiscal será emitida em nome do parlamentar e drrante o mês cle

competência. clevendo conter data, completa discriminação cla despesa e carinrbo de atesto

(Anexo V) devidamente rubricado pelo parlarnentar, não se admitindo rasuras, acr'óscimos,

emendas ou entreliúas.

§ 3' O comprovante de pagamento ou transÍ.erência bancária deverá

corresponder ao valor integral da despesa, que será quitacla à vista e em parcela única.

§ 4" O recibo será assinado de maneira manuscrita ou eletrônica pelo contratado,

clevendo a assinatura, no último caso, ser realizad,a por meio da plataforma Gov.br, nos níveis

prata ou onro, clesde que acompanhada de código de validação ou QR Code clue perrnita a

veriÍicação cle autoria, integlidade e autentiçidade do documento;

§ 5" Os documentos inidôneos, inaptos oLr que estejam ern desacordo com as

norrras serão devolviclos ao parlamentar para as clevidas começões e substituições.

§ 6' Os documentos relativos ao mês cle competência que tiverern que soÍier

coreções c não forern reapresentados em tempo hábil, ou seja, <lentro do prazo previsto no

parágrafo ünico do art,7o desta Resolugão, não poderão ser nrais objeto cle i:essalcimento.

§ 7' Os documentos serão organizados e registrados pelo gabilrete clo respectivcr

parlamentar, bem como relacionaclos em ordem cronológictr no demonstrativo (Anexo il c ,\rexo

II-A) que acompanha o requerimento parlrão (Anexo I).

Art. 9o Não será objeto de ressarcimento. em qualquei' hipótese, despcstls

realizadas corlr a aquisição de equiparnelÍo ou material pemranente, consideraclos como tal

aqueles de vida útil superior a 02 (dois) anos e cujo valor uütrapasse X, ciassiÍicados ua

categoria econômica de despesa dc capital.

Art. 10. A aÍlálise da documentação comprobatória das despesas apresenlailirs

pelo parlamentar será rcalizada pela Controladoria da Câmara Municipal <le Teresina. órgã<r

auxiliar cle assessoramento e tiscalização contábil, Íinanceira, orçair:entária. opet'ac:ional e

patrimonial, responsável pelo controle interno na fomra do que estabelece os arts. 70 e 74 da

Constituição Fecleral clc o arl. 165 da Lei Orgânica Municipal,

§ lo Por força cle suas atribuições legais de fiscalização e auditoria, catrctir à

Controladoria leceber a documentação fiscal apresentada pelo parlametrtar, pronlovcr A

;**, ,;O,r*=r*" o**"é-ru - ,"*-Cnb; T"*rinr/Pirr', - * Uo*o *,, - 
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verificações, conferências, glosas e demais providências referentes ao regular processarnento cla

docunentação comprobaÍóna,.rplicando-lhes supletivamente as normas que regcm zs finanças

públicas, além das norrnas estabelecidas pela presente Resolução Nonnativa.

§ 2" Compete, ainda, à Controlacloria cla Câmara Municipal cle 'l'elesina

pt'ooetler eo exarne dos oomprovantes das despesas realizadas em razão de ativiciacle inerente

ao exercício do manclato parlamentar quanto aos aspectos reltrlivos à adeqr,ração do documenio

fiscal conr adespesa rcalizada e com o disposto nesta deliberaçào, com exolusão de qualquer

avaliação ou responsabilidade quanto à observância cle norÍnas eleitolais, tipicirlacle ou

rhcrtuCe.

§ 3" O exame cla documentação apresentacla restringe-se exolusi'ramente aos

aspectos relativos à regularidade fiscal e contábil, cabendo exclusivamenle ao Vereaclor

resportsabilizar-se pela compatibilidade do objeto do gasto oom a legislação, fa.to que o
parlamentar atestará expressamente mediante cleclaração escri ta.

§ 4' Ilm havendo discordância na zurálise ria docunrentaçiro fi:rcal e acessoria

apresetttada pelo parlarnentar, caberá à Controladoria Geral faz<:r a devicta,:omtuücação ao

Plesidente da Câmara Municipal pal'a a acloq:ão das proviclências cúír'eis junto ao in|:;:essaclo.

Aú. 11. De posse dos documentos compmbatorios dns des1rcsas, aprcsentaC,:rr rra

fbmra prescrita pelos artigos 6o, 7o, 8o e 9o clesta RcsoJução Nounativa. compete ii Clorrtroladoria,

no praz-o de 0.5 (cinco) clias irteis, contaclos do seu recebimento, após examinár-los sob os aÍrpectos

Ílscais e contábeis, emitir o competentc paÍecer, rcmetend:r-o cliletamente ao Gestor cla Câmara

Municipal paÍa, no mesfilo prazo, processar e autorizar o [)epartamenlo Financeiro ciuc, adotr: às

providências cabíveis para proceder ao efetivo ressalcinrento clas despesas.

Art, L2. As contratações, serviços e aqrúsições lealizadas à contÍr da vei't,a

indenizatória serão de exclusiva responsabilidacle clo parlamentar, sendo que a inaclimpl,3r-rr:ia

clo contratrmíe com referência às despesas, em especial aiuguéis, encargos irabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, não transtbrem a responsabilidade pelo seu llaganrcnlo à

Cârnara Municipal de Teresina.

Art. 13. No mês de clezembro de cada ano, a verba indenizat(rric set'á pagl

dentro do mês, devendo a solicitação cle reernbolso,ser protocolr"cla até o dia 15 clo tuês enr

rcferôncia.

Art,14. O parlamentilr titulaÍ do mandato perderá o direito à r,erba irrdenizatória

clenndo se ç:ncontrar licenciado para lratar de interesse particular e ern caso de aiastamenio (,.nl

razáo cle ter assumido pasta no Pocler l-lxecutivo, nos termos previstos no at1. 40. incisos JI e ['/, ,: , 0,çw
\0\ I
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_/
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seu § 2o da Lei Orgânica do Muuricípio e no ar1. 83, inciso III e seu § 3" do Regirnento Intenro da

Câmara Municipal de Teresina, ainda que teúa optado pelo subsídio de Vereador.

Parúgrafo tinico. A verba indeniatória será devicla ao Suplente qlle se encontrar

ern efetivo exercício cla atividade parlamentar, nos termos do § 6o do art. 4l da Lei Ot'gânica do

N4uricipio.

Art. 15. Fica constituída uma conrissão tbnnada pelo Presiderrte da Cârnala
Municipal de Teresina, Primeiro Secletário, Segundo Secretário e o Controlador Geral para

deliberar sobre a aprovação ou re.ieição da documentação apresentada pelo parlarnentar

visando o ressarcimento de clespesas realizaclas elt razáo de atividade inerente ao exercício
do mandato parlamentar.

Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pela NzÍe:sa Diletora, exceto os

que se fundamentarem no § 3o, do art.2l, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 17. Esta Resolução Nonnativa entra em vigor na data de sua p,"iblicação,

com seus efeitos retroagindo à 1o de fevereiro de2013.

Art. 18: Revogam-se as disposiçõcs enr contrário, em espccial, ii itesoiuç:ão
Normativa no 062, de 2.8 de fbvereiro de 2013.

Câmara Municipal de Teresina, em 16 cle dezer.r.rbro de2025.

Vereador ENZO
Presidente da

Vereadora FERNANDA GAIIRIItrLLY COSTA GOMII§

A-LVES CALISTO

ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina

1o Secretária
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ANEXO I
(Requerimento Padrão)

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂHAENE MI.INICIPAL DE
TERESINA

____) brasileiro"

casado, Vereador do Muricípio de Teresin4 portador da cédda <ie identidacle no

- SSP/PI, com registo no Cadasto de Pessoa Física - CPF sob o n(rnero

.-_, residente e domiciliarlo na

(Rtm/Avenida)

Capital, Estado do Piaú, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência requercr
que se digne em autoizar,junto ao setor competente desta Casa Legislativa, adoção de

providências quanto ao ressarcimento das despesas realizadas em ruzÃo cle atividade

inerente ao exercício do manclato parlarnentar, no valor correspclndente a documenlação

fiscal ora apresentad4 referente ao mês de fevereiro/2Ol3, consoante ao qlre estabelece a

Lei no 4.08612011 e alterações posteriores, regulanreutada pela Resoluçã,r Normativa rf
06212013 da CâmaruMunicipal de Teresina.

N. Termos;

P. Defbrimento.

Teresina (PI), 01 de março de 2013.

NOME COMPLETO ,t/Vereador(a
I

I
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ANEXO II

DEMONSTRATIVO DA DESPESA INERENTE A ATIVIDEADE
PARLAMENTAR

Mês tle Competência Valor Máximo Permitido Valor da Despesa no Mês

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) PARLAMENTAR
Nome

Cadastro de Pessoa Física
- CPF'

Banco Número da Conta Corrente

2. ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS (anexar os documentos comprobatórios
orieinais)

Data Identificação da Pessoa Jurídica/Pesso,t Física
NN

Documento
Valor
íRr§)

3. ATf,i,STO DO PAR.LAMENTAR
Atesto, para fins de ressarcimento e liquidação da despesa acima especiÍicada,

que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) está(ão) de acordo cotrr

a solicitação, o objeto do gasto obedece aos limites estabelecidos na legislação e assnmo inteira
responsabilidade pela veracidade, autenticidade e legitimidade da documentação ora

Assinatura do(a) Parlamentar

Avenida Marechal Castelo Branco, 625 - Bairro Cabral - Teresina/PiauÍ - 0ÊP: e.1000-810
www.teresina,pi.leg.br- Fone: (86) 3221-2761- Fax: (86) 3221-0748

Data

L
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4. PARECER DA COMISSÃO: ( ) Aprovada ( )
Reieitada

Teresina (PI) I I

Presidente da CMT 1o Secretário da
CMT

2" Secretário da
CMT

Controlador da
CMT

ANEXO II _ A

DETALHAMENTO E FUNDAMENTAÇÃO T,BCAL DA DESPESA

Data Histórico Documento
Valor
(R$)

Desetleãa da Despasa:

Base l-,egal:

Descricão da Desnesa:

Base Leeal:

Descrição da Pespesa:

Base Lesal:

Descrição da Despesa:

Mga!:

N-e
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@:

Base Lesal:

Desçuçãp da Despesa:

Base Lesal:

Total das Despesas...............;.............R$

ANEXO III

CADASTRO INERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Razão Social ou Nome

CNPJ/CPF Endereço Comercial (Rua/Avenida/Outros)

Endereço Residencial (Rua/Avenida/Outros)

Telefone
Resiclencial

Telefotre Celular

Avenida Marechal Castelo Branco, 625 - Bairro Cabral--Teresina/Piauí * CEP: 64000-810
www.teresina.pi.leg.br - Fone: (86) 3221-2761 - Fax: (86) 3221-4748

LOCADOR

[] Pessoa

Jurídica
! Pessoa

Física
].trirrne

ro

Bai,ro i",ooo. lrol"uo il:f:Ti-r I[:i:í:i'
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Representante Legal da Empresa Profissão Estado Civil

Nacionali
clade

RG CPF
Telefone
Residencial

Telefone Celular

Endereço Residencial (Rua/Avenicla/Outros) Nrimero

Bairro. Cidade UF CEP

Endereço (Rua/Avenida/Outros)

Tipo do Imóvel
Casa( ) Apartamento( ) Condomínio: Cornercial ( ) Resirlencial(

Possui Habíte-se

Sim ( ) Não(

Cartório do Registro de
Imóvel

ANEXO IV

CADASTRO INERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCT]LO

Nome

Estado Civil Nacionalidade RG CPF

Enclereço Residencial (Rua/Avenida/Outros) NÍrmero

Bairro Cidade UF (]EI)

-U
\Nf,
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IMOVEI
Irlirmero

Bairro Cidade UF CEP

Area T'otal do
lmóvel No Reg. Geral

Nome Proprietário

Cônjuge

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 310033003800370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO PIAUÍ
CÂMAM MUNICIPAL DE TERI]SINA
DIRETORIA tIiGISIATIVACAMARA

MUNICIPAL
DÊ"T'ERESINA

Telefone Celular

LOCADORA
Empresa

CNPJ Inscrigão Municipal

Endereço Comercial (Rua/Avenida/Outros) Número

Bairro Cidacle UF CEP

Representante Legal da Empresa

Profissão RG CPF

E-mail:

Telefone Comercial Telefone Celular Fax

Espécie/T'ipo

Cóãis" d"
RENAVAM

Marca/Modelo

Ano de lrabricar:ão

Ano Modelo

OBSERVA

CAP/POT/CIL Cor Predominante

bw
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OBS.: O carimbo acima deve ser assinalado no verso da nota Íiscal, cupom fiscal
de prestação de serviço, o1t aluguel, caso não exista espaço suficiente no anverso.

ANEXO V

MODELO DE CARIMBO PARA r\TESTO NOS DOCUMENTOS FTSCAIS

ou recibo

h\re

ATESTO
Atesto que os itens assinalados
foram executados ou recebidos:

f, serviços

n Materiais

n ortro,
Teresina (P» _J__J.

Assinatura e Carimbcr
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